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Matéria 	DECADÊNCIA 

Recorrente 	RADIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO  PARANÁ  

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM 
rril 	 CAMPINAS 
111 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/01/1996 a 31/12/1998 

DECADÊNCIA - O Supremo Tribunal Federal, através da  Súmula 
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 
8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por 
homologação, que é o caso das contribuições previdenciarias, devem ser 
observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, 
comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso 
contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, 1. 

Encontram-se atingidos pela decadéncia todos os fatos geradores apurados 
pela fiscalização. 

Recurso  Voluntário Provido 

Crédito Tributário Exonerado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 

HELTO 	 LIMA — Presidente 

OSEAS COIMBRA NIOR - Relator 



i 	1 
' Re atório 
I 	1 

1 	! 
Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão que manteve a 

' not ticação fiscal lavrada, referente a contribuições devidas incidentes sobre a remuneração hT 	, . 

pana   pagas aos ocupantes de cargo em comissão. 
, 	1 	1 

I ,  
• 	 A presente notificação se refere as  competências  01/01/1996 a 31/12/1998, 

!! tendo sido dado ciência ao contribuinte em 21/12/2006. 
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Conselheira OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 

A súmula vinculante do STF, IV 08 traz: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8,212/91, 
que tratant de prescrição e decadência de crédito 
tributário", 

Com a  decisão  do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base 
nos artigos art. 150, § 4- e 173, ambos do Código Tributário Nacional CTN, 

-Trasncrevemos o artigo 173 : 

Art, 173, 0 direito de a Fazenda Páblica constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados.' 

1 - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado,- 

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vicio formal, o lançamento 
anteriormente 

Paragrafb único.  O direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
consiimigiio do crédito tribritário pela not ao 
sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável  ao lançamento, 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, „ L  
Oseas Coimbra Junior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Júnior, Gustavo 
Ve tOrato'e Helton Carlos Praia de Lima (presidente) 

, 

o relatório. 
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A  jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na 
hipóteses de  inexistência  de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo, 
conforme transcrevemos. 

"Ementa: 	II. Somente quando não há pagamento 
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação 
que se aplica o disposto no art, 173, I, do CTN. ...." (STI 
REsp 395059/RS Rel.: Min. Diana Calmon. 2" Turma. 
Decisão: 19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

"Ementa: 	Em se tratando de tributo  sujeito  a 
lançamento por homologação,  afixação  do term° a quo do 
prazo decadencial para a constituição do crédito deve 
considerai; em conjunto, os arts. 150, § 4", e 173. I, do 
Código Tributário Nacional. 

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por 
homologação (contribuição previdenciciria) coin 
pagamento antecipado, o prazo decadencial seiá de cinco 
anos a contar da  ocorrência  do  frito gerador. 

Somente quando  não há pagamento antecipado, ou há 
prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o 
disposto no art. 173, 1, do CTN. ('S TI. EREsp 
278727/DF, Rel.: Min, Franciulli Netto. I" Seção.  Decisão. 
27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 184.) 

JA o artigo 150, § 4", informa: 

Art.150 0 lançamento por homologação, que ocorre 
quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em 
que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a 
homologa. 

§ 4" - Se a lei não ,fixar prazo a  homologação, será  ele de 
cinco anos a contar da ocorrência do ,fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada 
ocorrência de  dolo, fraude  ou simulação. (grub nosso) 

Tal regra é aplicada quando temos antecipação parcial de pagamento e 
inocorrência de fraude ou dolo. 

' 	 (I) 
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! 	Aplicando-se as regras dos arts. 150 ou 173, há que se reconhecer a - 
decadência referente As competências anteriores a 11/2000, inclusive. Uma vez que a ciência 

foi  em 21/12/2006 todos os fatos geradores constantes na presente NFLD  estão 
decadentes,1111 Pois se referem a  período  ate 12/1998.. 

Ante o exposto, acato a preliminar de decadência, nos termos do voto 
proferido..  ill  

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento. 

OSEAS COW3 A NIOR - Relator 
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